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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBL!::IA LEGISLATIVA 

LEI 89 1.651, de 9 de novembro de 1961 •. 

Ooncede uma,subvençãc anuel ~e 
CrI 100.000.,00" a Soc1edade EVllll6s­
lica do Proteçao a Menores. . 

° Piln:JIDENTE DA Assm.lBI.t:u LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
IlATO GROSSO t • 

Feço saber que Q Aa~emblo1a Le&!slat1va do Estado d~ 
ereta e eu promulGO nos termos do paragrnto 2Q do artigo -
16, da Conet1tu1çoo do Estado, Q seguinte Le1 I 

ArCigo lQ -.Fico concedida, a partir de exerc!c10 de 
1962, ~ subvenção anuel de Cri! 100.000 .. 00 (cem 011 cru 
zeiros) a SOCIEDADE EVAUGtLICA DE PROTEÇãO À UEnO~. -

. . 
• ArCigo 20-- Paro fazer face.aodeopesas desta.lel,s~ 

rc oonsiGnada cnu:1lmcnte verba propria no orçQlllcnto. 

Artigo ~g - Eota lei entrcr~ em vigor na data de sue 
publicação, revogadas as disposições em contrár10. 

Assembléic Leg10lctive do Estado, em Cu1ooo, 9 de ns 
vembro de 1961 .. 

114N0EL DE OLI IRA LIIlA • 
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